
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

1ND1CACÃ0 N° 140/2023

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal para que em conjunto com diretoria 
competente estude a possibilidade de viabilizar a instalação de postes de iluminação pública em 
toda extensão do Lago do Bairro da Laje em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo zelar pelo bem estar do povo 
Lindoiano, melhorando as condições de iluminação pública do local, trazendo comodidade e 
segurança aos Munícipes e demais transeuntes que transitam pelo referido local.

Ademais, destacamos que uma iluminação precária compromete a segurança 
de todos que transitam pelo locai, deste modo uma iluminação adequada contribuirá ativamente 
para o seu uso por munícipes e turistas da região.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 26 de junho de 2023.

Ednelson Batista Doming^és 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Presidente da Câmara

Juliano Joaquim Granconato de Souza
V ereador

Ventura Bono 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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